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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA – MS.
PRORROGAÇÃO – POR ALTERAÇÃO NO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2019
O(a) Pregoeiro(a) da licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o Edital do Pregão

Presencial nº 063/2019; Processo nº 71353/2019 – FLY nº 0333.0001678/2019 cuja data de abertura
estava prevista para o dia 26/03/2019 às 09h30min (Horário Local), conforme publicado no Diário
Oficial do Município, ANO: III – Nº 0564, Terça-Feira 12 de março de 2019, pág. 01/10.

Tendo em vista a necessidade de alteração do Edital, fica prorrogada a data de
abertura, conforme segue:

A abertura dos envelopes será para o dia 02/04/2019 às 09h30min.
O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova

Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online – LICITAÇÕES, ou na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para
contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo
fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064

Ficam ratificadas as demais informações e o referido Edital, para as empresas que já o
retiraram.

Nova Andradina - MS, 19 de março de 2019.
Claudio Sanches
Pregoeiro (a)
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Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços
EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2018 -
Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 108/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM (DIÁRIAS), COM
PRAZO DE ENTREGA DE 01 (UMA) HORA APóS A SOLICITAÇÃO, COM INTUITO DE
ATENDER OS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
POR UM PERÍODO DE 12 MESES. Tendo como FORNECEDOR (ES): HOTEL TROPICAL LTDA
- ME, sob CNPJ nº 09.565.865/0001-70; RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA - M sob
CNPJ nº 01.028.822/0001-43. Vigência: 08/06/2018 à 07/06/2019. O MUNICÍPIO DE NOVA
ANDRADINA - MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da
Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os
preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Nova Andradina, 18 de março de 2019.
Emerson Nantes de Matos

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2019.

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do
Pregão Presencial n° 073/2019 do processo nº 71431/2019 – FLY nº 0333.0001752/2019, tipo
menor preço por ITEM. Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006,
objetivando o Pregão. Objeto: Contratação de empresa especializada em aulas de capoeira, com a
finalidade de atender a Fundação Nova-Andradinense de Cultura, conforme CI n° 085/2019,
Solicitação n°401/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital. O Edital e seus anexos
estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS
(www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online – FLY TRANSPARENCIA, ou na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para
contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou
pelo fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e
Documentação: Dia: 1°/04/2019 às 07h30min horas (Horário Local).
Nova Andradina MS, 19 de março de 2019.

Katia de Matos Inacio
Pregoeiro (a)

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2019
CONTRATANTES: de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a
empresa CLAUDECIR LOPES SANTANA-ME, tem entre si, como justo e contratado que abaixo
segue:
DO OBJETO: Contratar empresa especializada no serviço de revisar telhado, calafetar os rufos
das calhas, as emendas das calhas, os dutos de saída de água e os parafusos do telhado do
Centro de Convenções, munícipio de Nova Andradina - MS, conforme CI nº 17/2019/SEMINFRA
e solicitação nº 268/2019 da Secretaria Municipal de Infraestrutura, como Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços (Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme
parecer jurídico às fls. 30 do processo 70646/2019 (FLY 0333.0001012/2019).
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contado da assinatura
do contrato por um período de 90 (noventa) dias.
DO VALOR: Fica ajustado o Valor Global de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrente com a execução do objeto desta
licitação, ocorrerão pela seguinte dotação orçamentária: Proj./Ativ. 2.081 – Conclusão do Centro
de convenções; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00.02.01.0080 (0000) – Obras e

Nova Andradina MS, 14 de março de 2019.
JULIO CESAR CASTRO MARQUES CLAUDECIR LOPES SANTANA – ME
Secretário Municipal de Infraestrutura Claudecir Lopes Santana
Ordenador de despesas Contratado
Contratante

DECRETO Nº. 2.270, de 18 de Março de 2019.
Altera o Decreto nº 1.004 de 19 de julho de 2010,
que dispõe sobre as Normas de Atendimento
Noturno e Especial à Saúde Bucal, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::
Art. 1° Fica alterado o tópico da remuneração do anexo I do Decreto nº 1.004, de 19 de julho de

2010, nos termos do anexo I do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.
Nova Andradina-MS, 18 de março de 2019.

José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
Normas de atendimento Noturno e Especial à Saúde Bucal

[...]
Remuneração

A remuneração será diferenciada para cada função sendo assim disposta:
Função Plantão em dias úteis Plantão em feriados ou finais de semana
CD R$ 300,00* R$ 400,00*
ACD R$ 50,00* R$ 94,00*
Recepcionista R$ 35,00* R$ 70,00*
*Estes valores são referentes ao valor diário para cada plantonista.
[...]

Nova Andradina-MS, 18 de março de 2019
_________________________

ARION AISLAN DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

- 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO SO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME

DELIBERAÇÃO Nº 191/CME/NA/MS, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
Aprova o Calendário Anual de Reuniões do Conselho
Municipal de  Educação de Nova Andradina-MS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA ANDRADINA -
MS, no uso das atribuições legais e, considerando a aprovação em Sessão Plenária, de 28 de fevereiro de
2019,

D E L I B E R A:
Art. 1º Fica aprovado o Calendário Anual de Reuniões do Conselho Municipal de

Educação de Nova Andradina para o exercício de 2019, na forma do anexo único a esta Deliberação.
Art. 2º Havendo a impossibilidade de ocorrer a reunião na data prevista e com aval

dos membros, poderá ocorrer a alteração dos dias das reuniões, sendo registradas em ata o dia a ser
alterado.

Art. 3º As sessões ordinárias e extraordinárias terão a duração máxima de quatro
horas.

Art. 4º Em conformidade com o Art. 23 do Regimento Interno do Conselho Municipal
de Educação, a sessão poderá ser suspensa por prazo determinado, ou encerrada antes da hora
regimental.

§ 1º A suspensão da sessão por prazo determinado dependerá do motivo gerador.
§ 2º Considerar-se-ão motivos para encerramento da sessão antes da hora

regimental:
I – esgotamento da pauta dos trabalhos;
II - falta de número legal de Conselheiros;

III – quando ocorrer algo, que a juízo do plenário, assim exija.
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Nova Andradina - MS, 28 de fevereiro de 2019.

Maria Neuza de Souza Rosa
Conselheira-Presidente do CME/MS

Fabio Zanata
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

ANEXO ÚNICO À DELIBERAÇÃO Nº 191/CME/NA/MS, DE 28 DE FEVEREIRO  DE 2019.
CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS/2019

MESES DIAS

Fevereiro 28

Março 11 18 22 25
Abril 1 8 15 22
Maio 6 13 24 27
Junho 3 10 17 24
Julho 15 22 25 29
Agosto 5 12 19 26
Setembro 9 16 23 30
Outubro 4 7 21 28
Novembro 4 11 18 25
Dezembro 2 6 9 16

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 69473/2018 – FLY N 0333.00010344/2018.
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente Contratação de empresa especializada na
realização do exame de Raio X Panorâmico de MMII AP + P com Mensuração, visando cumprir determinação judicial em
favor de G.S.C, conforme autos 0900071-86.2018.8.12.0017. Conforme solicitação 1004/2018 da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21
de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 28 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 CRYA - CLINICA RADIOLOGICA YEOCHUA AVRITCHIR LTDA. , CNPJ: 49.324.056/0001-90, perfazendo um
valor de R$ 140,00(cento e quarenta reais), por um período de 60 (sessenta) dias.
4. Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.91.00.00.00.000002
5. Condições de entrega: Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de
Saúde.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 11 de março de 2019.

ARION AISLAN DE SOUSA
Secretário Municipal de Saúde

Ordenador de Despesa

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 70927/2019 – FLY Nº 0333.0001284/2019 .
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente Aquisição de medicamentos com a finalidade de
atender a ação judicial movida por P.H.G.F.D, em face do Município de Nova Andrad ina, conforme autos 0802974-
86.2018.8.12.0017. Conforme solicitação 41/2019 da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como Dispensa de
Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer
jurídico às fls.101 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA , CNPJ: 56.998.701/0033-01, perfazendo um valor de R$
4.548,70(quatro mil e quinhentos e quarenta e oito reais e setenta centavos), por um período de 06 (seis) meses.
4. Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.91.00.00.00.000002
5. Condições de entrega: Em até 05(cinco) dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de
Saúde.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 11 de março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 71603/2019 - FLY Nº 0333.0001915/2019 .
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, PARA ATEDER SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVÉL DE
URGÊNCIA - SAMU, A PEDIDO DESTA SECRETARIA.. Conforme solicitação 381/2019 na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, , como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de
1.993), conforme parecer jurídico às fls. 20 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 CLAUDECIR LOPES SANTANA-ME, CNPJ: 09.344.583/0001-42, perfazendo um valor de R$ 7.862,00(sete
mil e oitocentos e sessenta e dois reais), por um período de 90 (Noventa) dias.
4. Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.39.00.00.00.000002
5. Condições de entrega: Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de
Saúde.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 14 de março de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO
69571/2019

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016
resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 69571/2019, DISPENSA DE LICITAÇÃO
celebrado com a Empresa: RUSSI & CIA LTDA

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no
Contrato/Ata de Registro de Preços;

� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto
convencionais;

� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues
ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 18 de Março de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO
69572/2019

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016
resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 69572/2019, DISPENSA DE LICITAÇÃO
celebrado com a Empresa: RUSSI & CIA LTDA

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no
Contrato/Ata de Registro de Preços;

� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto
convencionais;

� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues
ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 18 de Março de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO
69576/2019

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016
resolve registrar o ENCERRAMENTO do PROCESSO Nº 69576/2019, DISPENSA DE LICITAÇÃO
celebrado com a Empresa: BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS.

O presente PROCESSO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no
Contrato/Ata de Registro de Preços;

� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto
convencionais;

� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues
ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
Nova Andradina-MS., 18 de Março de 2019.

___________________________________
Arion Aislan de Sousa

Secretário. Municipal de Saúde

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2019.

A Câmara Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão
Presencial n° 03/2019 – Processo n° 02/2019, regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de
dezembro de 2006, objetivando o a aquisição de bens e serviços na modalidade menor preço por
ITEM. Objeto: Aquisição de material gráfico, conforme especificado no anexo I – Termo de
Referência do Edital. O Edital e os demais anexos estarão disponíveis a partir de 20/03/2019, de
07h00 às 13h00, após solicitação, no prédio da Câmara sito à rua São José nº 664 no Setor de
Licitação ou na integra pelo site: (https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/pregoes-2019/pregao-3-2019-material-grafico). Entrega e abertura da Proposta e
Documentação: Dia: 01/04/2019 às 09h30min (Horário Local).

Marcos Roberto Matos
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

Rua São José, 664
79750-000 – Nova Andradina/MS
Fone: (67) 3441-0700 | Site: h� p://www.novaandradina.ms.leg.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019.

A Câmara Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão
Presencial n° 04/2019 – Processo n° 06/2019, regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de
dezembro de 2006, objetivando o a aquisição de bens e serviços na modalidade menor preço
por ITEM. Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme especificado
no anexo I – Termo de Referência do Edital. O Edital e os demais anexos estarão disponível a
partir de 20/03/2019, de 07h00 às 13h00, após solicitação, no prédio da Câmara sito à rua São
José nº 664 no Setor de Licitação ou na integra pelo site:
(https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/pregoes-2019/pregao-
no-4-2019-aquisicao-de-suprimento-de-informatica). Entrega e abertura da Proposta e
Documentação: Dia: 01/04/2019 às 08h00min (Horário Local).

Marcos Roberto Matos
Pregoeiro
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CONCURSO PÚBLICO 001/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2019.

A DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA/FUNSAU-

NA, neste ato representada pelo Diretor Geral, NELSON CUSTODIO DA SILVA, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com o edital do Concurso Público nº 001/2017, TORNA

PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS , relacionados no Anexo I deste edital,

para o provimento de cargos do quadro efe�vo da FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA

ANDRADINA / FUNSAU–NA, conforme o resultado defini�vo e classificação final, publicado através

do edital nº 008/2018 em 01 de março de 2018, HOMOLOGADO e publicado em 02 de março de

2018, pelo edital nº 009/2018.

Os convocados, conforme anexo I, deverão comparecer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

publicação deste edital, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova

Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova

Andradina-MS, das 09:00h às 10:30h ou das 15h às 16:30h, para apresentação e entrega dos

documentos constantes no anexo II deste edital e agendamento dos exames de saúde

admissionais.

Quanto aos exames admissionais, os convocados deverão comparecer nesta unidade hospitalar

para a realização dos seguintes exames: HEMOGRAMA COMPLETO; URINA TIPO I;

PARASITOLóGICO DE FEZES; VDRL; SOROLOGIA (HIV I E II, ANTI HBC, ANTI HBS, HBSAG, ANTI HCV) ,

e após será encaminhado para avaliação médica admissional e/ou realizar exame médico

específico (portadores de deficiência), a serem analisados por médicos designados pela Fundação

Serviços de Saúde de Nova Andradina - FUNSAU-NA, cuja avaliação deste profissional de saúde

terá cunho de decisão termina�va, após análise dos exames realizados pelo candidato convocado.

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Será considerado desistente, perdendo a vaga respec�va o candidato aprovado que: a) não se

apresentar para tomar posse no prazo fixado; b) não comprovar os requisitos exigidos para

provimento do cargo; c) não for considerado apto no exame médico ou na avaliação da

compa�bilidade da respec�va deficiência com as exigências para execução das tarefas do cargo

de nomeação e d) não apresentar a documentação comprobatória necessária para posse no

cargo.

Por fim, apresenta aos convocados os modelos de declaração que deverão ser preenchidas

adequadamente pelos mesmos, com suas informações pessoais, que deverão ser apresentadas no

prazo acima descrito. Sendo que, as declarações dos anexos III e IV são obrigatórias e a do anexo

V é faculta�va, conforme decisão pessoal e espontânea do candidato.

Nova Andradina/MS, 19 de Março de 2019.

NELSON CUSTODIO DA SILVA

DIRETOR GERAL

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS E CONVOCADOS
CONCURSO PÚBLICO 001/2017 – FUNSAU-NA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2019

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA

Classificação Nome Inscrição CPF Total Pontos

02 FRANCIELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 61999 047.655.051.38 62,3

03 ADRIANO JUNIOR SCHIRMANN PEREIRA 60917 053.219.161.79 60,0

CARGO: AUXILIAR DE COPA

Classificação Nome Inscrição CPF Total Pontos

05 ELIZANGELA ARAUJO DA SILVA 62570 061.150.911.36 76,0

06 ANDREA ZOTARELI LUZ 61752 035.144.449.19 72,0

07 ANA GABRIELA DOS SANTOS BARBOSA 60620 059.641.321.11 72,0

CARGO: AUXILIAR DE COZINHA

Classificação Nome Inscrição CPF Total Pontos

05 JUCILEIDE NASCIMENTO F. ARGILERO 60472 875.916.771.87 60,0

06 VANESSA VALENTIM DOS SANTOS 62019 056.666.251.52 60,0

CARGO: AUXILIAR DE LAVANDERIA/ROUPARIA

Classificação Nome Inscrição CPF Total Pontos

09 CATIANE RIBEIRO GOMES 63414 007.981.381.06 56,0

CARGO: AUXILIAR DE LIMPEZA

Classificação Nome Inscrição CPF Total Pontos

23 LARISSA MEDINA ZANDONA 61053 041.060.341.40 68,0

24 JHONW PÁBULO CELESTINO 63290 068.091.581.89 64,0

25 GISELE BISPO LEMOS SERRA 62128 661.522.321.04 64,0

CARGO: COSTUREIRO(A)

Classificação Nome Inscrição CPF Total Pontos

03 EDSON VIEIRA BARRETO 63277 839.394.581.04 72,0

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
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ANEXO II
CONCURSO PÚBLICO 001/2017 – FUNSAU-NA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2019

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento
Caso união estável: Declaração da União Estável
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento
Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento atualizada
Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do Cônjuge

01 (uma) foto 3 X 4

CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

RG - Registro Geral - Carteira de Iden�dade

CPF - Cadastro de Pessoa Física

CNH - Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

Cartão do SUS

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros,
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que o
convocado reside no endereço do documento)

Carteira de Vacinação em dia

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):
o Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente

reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de
classe específico, se houver;

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se houver;

o Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos históricos
escolares;

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respectivo comprovante de pagamento da anuidade do
conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do
domicilio do convocado

Declaração de bens (Conforme anexo III)

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo IV)

Preencher e comprovar todos os requisitos básicos para inves�dura no cargo exigidos no item 1.4 do
edital de abertura do concurso público nº 001/2017

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, atestando
a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa provável da
deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número do CRM.

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a
documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)
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ANEXO II
CONCURSO PÚBLICO 001/2017 – FUNSAU-NA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2019

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

CPF - Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

RG - Registro Geral - Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou
Comprovante de Matricula cursando escola técnica de 2º grau ou ensino superior dos Filhos até 24 anos

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001/2017 – FUNSAU-NA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2019

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, (NOME COMPLETO), nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da carteira de
iden�dade RG n.º (número de RG), inscrito(a) no CPF sob n.º (número de CPF), (qualificação
completa, com endereço da residência e informações complementares e per�nentes a
iden�ficação do candidato), DECLARO para os devido fins que:

( ) Não possuo bens.

( ) Possuo os bens conforme discriminação e valor abaixo especificado:

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$

Para os devidos fins de direito, firmo a presente declaração.

________________________, ____ de _________________ de ______.
Cidade-UF Dia                                Mês Ano

____________________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

CONCURSO PÚBLICO 001/2017 – FUNSAU-NA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2019

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO

Eu, (NOME COMPLETO), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da carteira de

iden�dade RG n.º (número do RG), inscrito(a) no CPF sob n.º (número do CPF), (qualificação

completa, com endereço da residência e informações complementares e per�nentes a iden�ficação

do candidato), DECLARO, para fins do con�do nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Cons�tuição Federal

de 1988 com redação determinada pelas Emendas Cons�tucionais nº 19 e 20 de 1998, que:

( ) Percebo APOSENTAD ORIA rela�va ao cargo de _______________________________________,

pertencente à  estrutura do  órgão ______________________________________________________.

( ) NÃO MANTENHO outro vínculo emprega�cio em caráter permanente ou temporário com

qualquer en�dade pública federal, estadual, ou municipal, que impeça minha admissão ao quadro de

servidores públicos da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – FUNSAU-NA.

( ) MANTENHO vínculo público, exercendo o cargo de _____________________________ _________,

pertencente à estrutura do órgão ___________________________________________ , em jornada

de ______ horas de trabalho, com carga horária de ____ horas semanais.

________________________, ____ de _________________ de ______.
Cidade-UF Dia                                Mês                                 Ano

____________________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE

ANEXO V

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU-NA
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA
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MODELO DE DECLARAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO 001/2017 – FUNSAU-NA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2019

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, (NOME COMPLETO), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da carteira de

iden�dade RG n.º (número do RG), inscrito(a) no CPF sob n.º (número do CPF), (qualificação

completa, com endereço da residência e informações complementares e per�nentes a

iden�ficação do candidato), DECLARO por livre e espontânea vontade e sem nenhuma coação,

que desisto de tomar posse no cargo público em que houve a minha aprovação e convocação no

Concurso Público edital nº 001/2017 realizado pela Fundação Serviços de Saúde de Nova

Andradina – FUNSAU-NA, Estado de Mato Grosso do Sul; onde fui classificado(a) em (Nº da

Classificação) lugar para o provimento do cargo de (Nome do cargo), conforme o resultado

defini�vo e classificação final, publicado através do edital nº 008/2018 em 01 de março de 2018,

HOMOLOGADO e publicado em 02 de março de 2018, pelo edital nº 009/2018.

Para maior clareza, firmo a presente declaração.

________________________, ____ de _________________ de ______.
Cidade-UF Dia                                Mês                                 Ano

________________________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE
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DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL PARA COMPRA DA SUBSTÂNCIA MISOPROSTOL A NÍVEL HOSPITALAR.

VALIDADE: 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL , no uso de suas atribuições e em

conformidade com PORTARIA N.º 344, DE 12 DE MAIO DE 1988, CONCEDE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL PARA

COMPRA DO MEDICAMENTO MISOPROSTOL DE 200MG (TOTAL DE 50 COMPRIMIDO/ 06 MESES), ao

estabelecimento denominado como CAIXA DE ASSITÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL – HOSPITAL CASSEMS - UNIDADE DE NOVA ANDRADINA – com CNPJ: 04.311.093/0004-79, localizado

na Rua: Walter Hubacher nº 748, no Município de Nova Andradina/MS.

Esta autorização especial é para uso exclusivo dos médicos obstetras a nível hospitalar, sob a

responsabilidade de guarda e dispensação da farmacêutica hospitalar (Andressa Fernanda Jeleznhak – CRF/MS:

4623).

Nova Andradina/MS, 18 de março de 2019.

VITOR A. C. TOMAZINHO P. SILVA
FISCAL DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

FARMACÊUTICO - BIOQUÍMICO

OBSERVAÇÕES:

01. Este documento deverá ser afixado no estabelecimento em local visível ao público e terá validade até

31/12/2019;

02. Esta Autorização Especial foi concedida pela Vigilância Sanitária Municipal e poderá ser suspensa ou

cancelada quando ficar comprovada irregularidade que configure infração sanitária praticada pelo

estabelecimento conforme o disposto na legislação em vigor; e

03. No caso de cancelamento ou suspensão da Autorização Especial, o infrator deverá obrigatoriamente

apresentar às Autoridades Sanitárias Estaduais, municipais ou do Distrito Federal, com vistas ao conhecimento

da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, informações sobre o estoque remanescente de

quaisquer substâncias integrantes das listas deste Regulamento Técnico e de suas atualizações, bem como os

medicamentos que as contenham.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GOVERNO MUNICIPAL
AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE NOVA ANDRADINA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - AGEHNOVA

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA – Estado de Mato Grosso do Sul, através da
Agência Municipal de Habitação - AGEHNOVA, CONVOCA o senhor UESLEI PAULA DE OLIVEIRA para
no prazo de 30 (trinta) dias corridos contado da publicação deste Edital, compareça perante a Agência
Municipal de Habitação de Nova Andradina/MS, localizada na Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade,
nº 1010, centro, para tratar de assuntos de seu interesse.

Nova Andradina-MS, 19 de março de 2019.

Márcia Batista Lobo Grigolo
Diretora – Geral de Habitação
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